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presidente /

Sala das Sessões,

Art.

santo,
0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DO ESPÍRITO 
nsaíiG.o o.e atribuições legais e ostatutaria,s

12- Fica aberto o crédito especial da importân
cia de Cr$Zj.0.000.000 (quarenta milhões de cruzeiros) 
tender as despesas de que trata o processo protocolado 

n2 2 619/65 do Departamento de Plenejamento e °bras.
Art. 22~ As despesas cJiundas da presente Resolução - 

correrão por conta do Património Financeiro da UNIVERSIDADE 
Art. 5“- Revogam-se as disposições em contrario.
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